
 

 

PORTARIA GAPRE Nº 071/2024 

 

     

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTO 

ANDRÉ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e 

de acordo com a Lei Orgânica Municipal, bem ainda conforme as demais disposições legais 

aplicáveis a espécie: 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar os servidores públicos constantes da TABELA ABAIXO desta 

portaria, do quadro da Secretaria Municipal de Agricultura, deste município de Santo André, 

Estado da Paraíba. 

NOME CARGO/FUNÇÃO 

   ELBA SALES VIEIRA COORDENADOR EXECUTIVO DE 

AGRICULTURA 

HENRIQUE DO ESPIRITO SANTO SILVA ASSESSOR DE APOIO 

JOSÉ WESCLEY LEITE ASSESSOR DE APOIO 

LEOPOLDO SANTOS DA SILVA ASSESSOR DE APOIO 

ROSEILMA FIRMINO DA SILVA ASSESSOR DE APOIO 

GEOVANE ARAÚJO MESSIAS ASSESSOR DE APOIO 

 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo-

se os seus efeitos jurídicos a 01 de dezembro de 2024. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições contrárias. 

Dê-se ciência e publique-se. 

Santo André, 02 de dezembro de 2024. 

 

EDGLEI AMORIM DO NASCIMENTO 

-Prefeito Constitucional- 

Dispõe sobre as Exonerações de cargos de provimentos em 

comissão da Secretaria Municipal de Agricultura e dá 

outras providências.  
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RESUMO DO OBJETO
A Portaria GAPRE nº 071/2024, do Município de Santo André, Estado da Paraíba, dispõe sobre a exoneração dos
servidores públicos Elba Sales Vieira, Henrique do Espírito Santo Silva, José Wescley Leite, Leopoldo Santos da Silva,
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https://getpublic.inf.br/system/autenticar-materia?materia=20241202030131&link=PMSA.  Extrato  emitido  eletronicamente  para
instrução de defesas administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.

Data de emissão deste extrato: 04/07/2026 01:27

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

